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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  120/2022 	 PREGÃO ELETRÔNICO N 2  67/2022 

PRAZO: de 05 de setembro de 2022 a 04 de setembro de 2023 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/nQ - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 9  
967.311.099-91 e RG n2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 
empresa MANASSES GONÇALVES DE MENEZES 05333623180, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede na Rua Vereador Faustino DaMa Vechia, 40, bairro Vila Operária, na cidade 

de Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  
22.648.947/0001-46, neste ato representada pelo Sr. Manasses Gonçalves de Menezes, 

portador do CPF sob o nQ 053.336.231-80 e RG n 2  105841035, a seguir denominada 

DETENTORA, (CONTATOS: menezesmanasses144@gmail.com  / clausmozaner@hotmail.com  
/ (46)9.9985-0702), vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N2  67/2022, 

do tipo menor preço por LOTE, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 

AQUISIÇÕES DE GUARDA-CORPO, CORRIMÕES, PORTA DE SAÍDA EMERGÊNCIA, CALHAS, 

RUFOS E CONSERTOS EM GERAL, ITENS A SEREM USADOS E INSTALADOS EM DIVERSAS 

EDIFICAÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAL, SERVIÇOS GERAIS DE LIMPEZA, PINTURAS, 

JARDINAGEM, REPARO DE CALÇADAS E CALÇAMENTO DE PEDRAS POLIÉDRICAS E PASSEIOS 

COM LAJOTAS E/OU PAVER, conforme especificações contidas no termo de referência - 

ANEXO 1", fundamentados na Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 

1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263, de 28 de setembro de 

2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 

Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 

2014, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores, 

Decreto Federal n 9  10.024/2019 e legislação complementar vigente, em estrita observância 

aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 

EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GUARDA-CORPO, CORRIMÕES, PORTA DE SAÍDA EMERGÊNCIA, 

CALHAS, RUFOS E CONSERTOS EM GERAL, ITENS A SEREM USADOS E INSTALADOS EM 

DIVERSAS EDIFICAÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAL, SERVIÇOS GERAIS DE LIMPEZA, PINTURAS, 

JARDINAGEM, REPARO DE CALÇADAS E CALÇAMENTO DE PEDRAS POLIÉDRICAS E PASSEIOS 

COM LAJOTAS E/OU PAVER, de conformidade com as especificações constantes do Anexo 1 - 

Termo de Referência do edital, partes integrantes deste instrumento, independente de sua 

transcrição e conforme abaixo discriminado: 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 

05 de setembro de 2022 a 04 de setembro de 2023. 
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Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DOS 

PRODUTOS/SERVIÇOS 

As condições para aceitação dos produtos e execução dos serviços estão fixadas 

detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 
A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 
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CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 
conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3,9030 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Materiais de Proteção e Segurança 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e conservação de Máquinas e Equipamento 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.20 - Manutenção e Conservação de Bens Móveis de Outras Naturezas 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 45 2465 3.3.90.30.24 

 4075 3.3.90.30.28 03.001.04.122.0003.2.006 

53 2692 3.3.90.39.16 

2433 3.3.90.39.17 

3836 3.3.90.39.20 

ÓRGÃO: 03—SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02— FUNREBOM 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Materiais de Proteção e Segurança 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e conservação de Máquinas e Equipamento 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.20 - Manutenção e Conservação de Bens Móveis de Outras Naturezas 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do Corpo 84 2640 3.3.90.30.24 

 4076 3.3.90.30.28 de Bombeiros 

03.002.06.182.0007.2.010 89 2422 3.3.90.39.16 

2434 3.3.90.39.17 

3.3.90.39.20 

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Materiais de Proteção e Segurança 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e conservação de Máquinas e Equipamento 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.20 - Manutenção e Conservação de Bens Móveis de Outras Naturezas 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 156 2386 3.3.90.30.24 

 3616 3.3.90.30.28 05.001.12.361.0013.2.012 

174 2362 3.3.90.39.16 

2435 3.3.90.39.17 

4078 3.3.90.39.20 

00 05/01 000 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 154 2643 3.3.90.30.24 

 4079 3.3.90.30.28 05.001.12.361.0013.2.012 

172 3980 3.3.90.39.16 

4080 3.3.90.39.17 
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4081 3.3.90.39.20 

00 05/01 103 2.011 CRECHES 

05.001.12.365.0012.2.011 

249 2467 3.3.90.30.24 

 3615 3.3.90.30.28 

257 3008 3.3.90.39.16 

2436 3.3.90.39.17 

4082 3.3.90.39.20 

00 05/01 000 2.011 CRECHES 

05,001.12.365.0012,2.011 

248 2646 3.3.90.30.24 

 4035 3.3.90,30.28 

256 3644 3.3.90.39.16 

4083 3.3.90.39.17 

4084 3.3.90.39.20 

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE CULTURA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Materiais de Proteção e Segurança 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e conservação de Máquinas e Equipamento 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.20 - Manutenção e Conservação de Bens Móveis de Outras Naturezas 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC.  

DESD. NATUREZA 

00 05/02 000 2.018 Manutenção das Atividades Culturais 

05.002.13.392.0017.2.018 

294 3194 3.3.90.30.24 

 4087 3.3.90.30.28 

299 2385 3.3.90.39.16 

3167 3.3.90.39.17 

3601 3.3.90.39.20 

ÓRGÃO: OS — SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Materiais de Proteção e Segurança 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e conservação de Máquinas e Equipamentos 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.20 - Manutenção e Conservação de Bens Móveis de Outras Naturezas 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades Esportivas 309 2468 3.3.90.30.24 

 4088 3.3.90.30.28 05.003.27.812.0018.2.019 

315 2384 3.3.90.39.16 

2437 3.3.90.39.17 

4089 3.3.90.39.20 

ÓRGÃO: 06—SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Materiais de Proteção e Segurança 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e conservação de Máquinas e Equipamentos 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.20 - Manutenção e Conservação de Bens Móveis de Outras Naturezas 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 600 2649 3.3.90.30.24 

4090 3.3.90.30.28 06.001.10.301.0019.2.027 

616 2215 3.3.90.39.16 
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2220 3.3.90.39.17 

4091 3.3.90.39.20 
02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 

06.00110.301.0019.2.027 

598 2651 3.3.90.30.24 

 4092 3.3.90.30,28 

614 3645 3.3.90.39.16 

2438 3.3.90.39.17 

4093 3.3.90.39.20 

02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 

06.001.10.301.0019.2.027 

599 2653 3.3.90.30.24 

 4094 3.3.90.30.28 

615 3646 3.3.90.39.16 

2439 3.3.90.39.17 

4095 3.3.90.39.20 

02 06/01 4940 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 

06.001.10.301.0019.2.027 

601 2619 3.3.90.30.24 

 2971 3.3.90.30.28 

617 2622 3.3.90.39.16 

2245 3.3.90.39.17 

4096 3.3.90.39.20 

02 06/01 494 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 

06.001.10.302.0019.2.062 

791 2655 3.3.90.30.24 

 4033 3.3.90.30.28 

807 2267 3.3.90.39.16 

2243 3.3.90.39,17 

4097 3.3.90.39.20 

02 06/01 000 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 

06.001.10.302.0019.2.062 

789 4098 3.3.90.30.24 

 4099 3.3.90.30.28 

805 3647 3.3.90.39.16 

2440 3.3.90.39.17 

4100 3.3.90.39.20 

02 06/01 494 2.087 Manutenção das Atividades de MAC - 

Ambulatorial e Hospitalar 

06.001.10.302.0019.2.087 

841 2659 3.190.30.24 

 4101 3.3.90.30.28 

848 4102 3.3.90.39.16 

3116 3.3.90.39.17 

4104 3.3.90.39.20 

02 06/01 494 2.087 Manutenção das Atividades de MAC - 

Ambulatorial e Hospitalar 

06.001.10.302.0019.2.087 

839 3981 3.3.90.30.24 

 4105 3.3.90.30.28 

846 3982 3.3.90.39.16 

4106 3.3.90.39.17 

4107 3.3.90.39.20 

ÓRGÃO: 07—SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Materiais de Proteção e Segurança 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e conservação de Máquinas e Equipamentos 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.20 - Manutenção e Conservação de Bens Móveis de Outras Naturezas 

UG 1 O/U 1 FONTE 1 P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 
PRINC. 

00 	07/01 	000 	2.048 	Manutenção da Unidade de Agricultura 	386 	 2661 	3.3.90.30.24 

07.001.20.606.0024.2.048 	 4108 	3.3.90.30.28 

390 	 3649 	3.3.90.39.16 

2443 	3.3.90.39.17 

4109 	3.3.90.39.20 

ÓRGÃO: 08—SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
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Desdobramento da Despesa: 3.3.90.3024 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Materiais de Proteção e Segurança 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3,90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.88.02 - Limpeza e Conservação de Espaços Públicos 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.21 - Manutenção e Conservação de Estradas e Vias 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 08/01 000 2.052 Manutenção dos Serviços Públicos 419 2469 3.3.90.30.24 

08.001.15.452,0027.2.052  3542 3.3.90.30.28 

422 2798 3.3.90.39.16 

2211 3.3.90.39.88.02 

00 08/01 000 1.052 Obras e Equipamentos de Circulação 447 2252 3.3.90.39.21 

08.001.26.451.0029.1.052 

08—SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE RURAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.21 - Manutenção e Conservação de Estradas e Vias 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da Malha 466 2260 3.3.90.39.21 

Viária 

08.001.26.782.0032.2.057  

ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Materiais de Proteção e Segurança 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e conservação de Máquinas e Equipamentos 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.20 - Manutenção e Conservação de Bens Móveis de Outras Naturezas 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da 493 2666 3.3.90.30.24 

Indústria, Comércio e Serviços  4110 3.3.90.30.28 

09.001.22.661.0033.2.059 496 2795 3.3.90.39.16 

2452 3.3.90.39.17 

4111 3.3.90.39.20 

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Materiais de Proteção e Segurança 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e conservação de Máquinas e Equipamentos 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.20 - Manutenção e Conservação de Bens Móveis de Outras Naturezas 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo da 1055 2668 3.3.90.30.24 

4112 3.3.90.30.28 PSB - Indivíduos e Famílias 

10.001.08.244.0023.2.116 1063 3651 3.3.90.39.16 

2446 3.3.90.39.17 

4113 3.3.90.39.20 
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07 10/01 934 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo da 

PSB - Indivíduos e Famílias 

10.001.08.244.0023.2.116 

1056 2670 3.3.90.30.24 

 3856 3.3.90.30.28 

1064 3057 3.3.90.39.16 

2447 3.3.90.39,17 

4114 3.3.90.39.20 
07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção no Eixo da 

PSE - MAC - Crianças e Adolescentes 

10.001.08.243.0034.6.072 

1012 2672 3.3.90.30.24 

 4115 3.3.90.30.28 

1019 3984 3.3.90.39.16 

4116 3.3.90.39.17 

4117 3.3.90.39.20 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Materiais de Proteção e Segurança 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 33.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e conservação de Máquinas e Equipamentos 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.20 - Manutenção e Conservação de Bens Móveis de Outras Naturezas 

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 
PRINC.  

00 	10/02 	000 	2.036 	Manutenção da Unidade de Assistência 	523 	 2674 	3.3.90,30.24 

Social 	4118 	33.90.30.28 
10.002.08.244.0023.2.036 	 526 	 3058 	3.3.90.39.16 

2448 	3.3.90.39.17 

4119 	3.3.90.39.20 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 

Natureza da Despesa: 33.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Materiais de Proteção e Segurança 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90,39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e conservação de Máquinas e Equipamentos 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.20 - Manutenção e Conservação de Bens Móveis de Outras Naturezas 

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 
PRINC.  

04 	10/03 	000 	6.044 	Atendimento à Criança, ao Jovem e ao 	915 	 2676 	3.3.90.30.24 

Adolescente - FMIA 	4120 	3.3.90.30.28 
10.003.08.243.0022.6.044 	 924 	 4121 	3.3.90.39.16 

4122 	3.3.90.39.17 

4123 	3.3.90.39.20 

ÓRGÃO: 11— SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Materiais de Proteção e Segurança 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e conservação de Máquinas e Equipamentos 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.20 - Manutenção e Conservação de Bens Móveis de Outras Naturezas 
UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC. 

00 	11/01 	000 	2.043 	Preservação Ambiental 	 539 	 2678 	3.3,90.30.24 

11.001.18.541.0026.2.043 	 4124 	3.3.90.30.28 

	

543 	 2990 	3.3.90.39.16 
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2451 	3.3.90.39.17 
4125 	3.3.90.39.20 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 
As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 
Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para 

a formulação das propostas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 
reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 
enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 
disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 
devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os produtos/serviços registrados, nas 

mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou 
de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 
da Lei n2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos 

na Lei n 2  8.666/93. 
Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 
término do prazo estipulado. 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 16 do Termo de Referência - Anexo 1 do 
presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 17 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados 

pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 

preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 
ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 
prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 
- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- lS% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecuço parcial do objeto 
pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 
parte inadimplida. 

Praça Angelo Mezzomo, sJn2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 
Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 

correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 
fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 

cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 
pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Eletrônico n 2  67/2022 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 
independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 

adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 

às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 

o Prefeito. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que 

produzam seus efeitos legais e jurídicos. 
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Coronel Vivida, 02 de setembro de 2022. 

Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANIQUE ANDERSONMANIQUE 

BARRETO:96731 109991 BARRETO:96731109991 
Dados: 2022.09.06 10:26:43 -0300 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

Testemunhas: 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  67/2022 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Implantação de Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de guarda-corpo, 

corrimões, porta de saída emergência, calhas, rufos e consertos em geral, itens a serem 

usados e instalados em diversas edificações públicas municipal, serviços gerais de limpeza, 

pinturas, jardinagem, reparo de calçadas e calçamento de pedras poliédricas e passeios com 

lajotas e/ou paver, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

Conforme Requisição de Necessidades n2 394/2022 (Anexo 1) 

VALOR ALOR 
 

LOTE ITEM QNTD UN 
CÓD. 

DESCRIÇÃO UNITÁRIO 
TOTAL 

LC 
R$ 

ESTIMADO 
R$ 

MAO DE OBRA PARA SERVICO DE 
4 1 700,0 M 2  17372 PLANTIO DE GRAMA EM LEIVA OU 3,99 2.793,00 

MUDAS  
MAO DE OBRA PARA SERVICO DE 

4 2 250,0 UN 10313 PLANTIO DE ARBUSTOS ALTURA ATE 2 5,14 1.285,00 
MTS  

4 3 500,0 UN 10314 
MAO DE OBRA PARA SERVICO DE 

1,50 750,00  
PLANTIO _DE_FLORES  

4 4 10.000,0 M 2  10315 
MAO DE OBRA PARA SERVICO DE CORTE 

1,00 10.000,00 
DE_GRAMA  

4 5 500,0 M 2  1510 
MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE 

1,00 500,00 
ESPALHAR TERRAE ADUBAR  

4 6 1.500,0 M 2  1514 
MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE 

2,90 4.350,00 
CAPINAGEM_EM TERRENOS_PUBLICOS  

4 7 20.000,0 M 2  17087 
MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE 

1,00 20.000,00 
ROCADA  

7 1 4.500,0 HS 899 
MAO DE OBRA PARA SERVIÇOS DE 

23,84 107.280,00 
ELETRICISTA. 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 146.958,00 

Valor total estimado para esta ata de registro de preços é de R$ 146.958,00 (cento e 
quarenta e seis mil novecentos e cinquenta e oito reais) 

2. Justificativa: 
2.1. Em função da exigência de que todas as edificações públicas atendam integralmente ao 

Código de Segurança Contra Incêndio e Pânico - CSCIP do Corpo de Bombeiros do Estado do 

Paraná e, para garantir as medidas de segurança contra incêndio nas edificações e áreas de 

risco, atendendo ao previsto no artigo 144 § 5° da Constituição Federal, ao artigo 48 da 
Constituição Estadual e ao disposto na Lei Estadual n° 16.575 de 28 de setembro de 2010. 

2.2. Devido às inúmeras necessidades de serviços de pequenos reparos, manutenção e 

conservação dos diversos locais públicos de nosso município, se faz necessária a contratação 

de mão de obra especializada, uma vez que o município não possui em seu quadro, 
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funcionários em números suficientes para atender a demanda das solicitações. 

2.3. Assim sendo, os serviços solicitados, e não atendidos pela falta de efetivo, acabam 

acumulando e em inúmeros casos o que seria um simples serviço de manutenção preventiva, 

acaba tornando-se com o tempo, objeto de obras de reforma, elevando assim o custo dos 

mesmos, além dos transtornos causados pelo não saneamento do problema. 

2.4. Justificativa aos lotes 04 e 05: A solicitação de novo processo licitatório se dá ao fato que 

no processo anterior estes lotes tornaram-se fracassados. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 

3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos, referente a anos 

anteriores. As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e 

interesse das Secretarias solicitantes. 

3.2. Neste sentido, cabe destacar que, quando a administração precisa licitar o primordial é 

planejar, o que expressa o Art. § 7, inciso II, da Lei 8.666/93: 

"A definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas 
em função do consumo e utilização prováveis, cuja estimativa 
será obtida, sempre que possível, mediante adequadas técnicas 
quantitativas de estimação." 

3.3. Conclui-se que as quantidades são necessárias e suficientes para atendimento pelo 
período de 12 meses. 

4. Avaliação do Custo: 

4.1. O custo total estimado deste termo de Referência é de R$ 1.372.276,25 (um milhão 

trezentos e setenta e dois mil duzentos e setenta e seis reais e vinte e cinco centavos), 

conforme mapa comparativo em anexo. Sendo que, após a fase de lances e negociação 

chegou-se ao valor total estimado conforme item 1 deste. 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 9  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo. 

4.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. 

4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobre preços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 
5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 
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5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para ME/EPP e Ampla Concorrência: 

6.1. O processo contem lotes de participação exclusiva para e empresas de pequeno porte e 

lotes para ampla concorrência de empresas em geral )  em atendimento a Lei Complementar 

n 9 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 2  147/2014, nos seguintes 
termos: 

6.2. Lotes 01, 03, 05, 06, 07, 09 e 10, para os referidos lotes, neste certame não será 
aplicável, a exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei, inciso III: quando o tratamento 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 

vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 

objeto a ser contratado. 

6.2.1. A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do 

Interesse Público, eis que não aplicará a contratação diferenciada quando gerar efeitos 

negativos tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra-se a 

onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, como por 

exemplo, a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou subcontratação 

que desnature a identidade e funcionalidade do objeto. 

6.3. Lotes 02, 04 e 08, destinado a participação exclusiva de empresas enquadradas como 

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, sediadas em âmbito regional 
conforme dispõe o Art. 2, §39,  inciso II, "b" do Decreto Municipal n 9  7643 de 03 de maio de 
2021, com o objetivo de promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito 

municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo a inovação 

tecnológica, fomentando a relação comercial entre o Poder Público e as MPE, como estratégia 
para o crescimento dessas ultimas. 

7. Obrigações do Contratante: 

7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 
7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 
7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 
7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.8. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a entrega dos itens, no prazo 

e forma estabelecidos no Termo de Referência. 
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8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 
Termo de Referência. 

8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XII!, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega do objeto e na execução do serviço, e qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 
providências de regularização necessária, 

8.4. Fornecer os produtos e serviços em estrita conformidade com as especificações contidas 

no Edital e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas 

retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.5. Efetuar a entrega do objeto e a execução dos serviços com pontualidade, atendendo a 

todas as condições estabelecidas. 

8.6. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão por conta da 

DETENTORA, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão de 

responsabilidade da mesma, observadas as normas de segurança do trabalho e de trânsito, 
não cabendo nenhum ônus ao Contratante. 

8.7. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n. 9  8.666/93. 

8.8. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 

em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.9. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

8.10. A Detentora deverá garantir a qualidade dos serviços prestados, assim como dos 

produtos e materiais, devendo reparar, corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total 

ou em parte, os produtos que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

8.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 

8.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado, 

tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciá rios. 

8.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, de 

segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, sem 

prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 

Administração. 

8.15. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 
serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
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8.16. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 

8.17. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação: 

9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

10. Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 

10.1. Os produtos e serviços, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues e 

instalados, mediante solicitação formal através de Nota de Empenho, Autorização de Compras 

e Ordem de Execução de Serviço, as quantidades nelas prescritas e deverão ser entregues nos 

locais, datas e horários determinados pela Secretaria solicitante. 

10.2. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 15 (quinze dias), 

contados a partir do recebimento da Nota de Empenho, Autorização de Compras e Ordem de 

Execução de Serviço, sendo que ficará a cargo da Detentora a entrega e descarga do produto. 

10.3. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitida entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades previstas. 

10.4. A entrega deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, durante o horário de 

expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser comunicado 

ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

10.5. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) e serviços não corresponderem ao 

exigido, a Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida 

correção, substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades 

previstas. 

10.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 

10.7. Especificações conforme normativa do Corpo de Bombeiros do Estado do Paraná: 

10.7.1. Lote01: Os itens deverão atender integralmente a NPTO11 do Código de Segurança e 

Pânico - CSCIP do Corpo de Bombeiros do Estado do Paraná, a NBR9050 e a NBR14718. 

10.7.2. lote 02: O item deve atender integralmente a NPTO11 do Código de Segurança e 

Pânico - CSCIP do Corpo de Bombeiros do Estado do Paraná a NBR6479, a NBR11785 e a 

NBR9077. 

10.7.3. lote 03: As calhas devem ser feitas de chapas de aço galvanizado, conforme NBR 7005 
e NBR 6663. Nos condutores verticais, devem ser empregados tubos e conexões de aço 
galvanizado conforme NBR 5580 e NBR 5885. Nos condutores horizontais, devem ser 
empregados tubos e conexões de aço galvanizado conforme NBR 5580 e NBR 5885. 
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10.7.4. Lote 04: 
Item 01: Deverão ser executados serviços de plantio de grama em leiva ou muda em locais do 

patrimônio público, somente quando solicitado, atendendo a orientação do responsável 

técnico. O preparo do terreno, bem como adubação, quando necessário ficarão a cargo da 

Detentora, devendo ser seguidas as orientações do solicitante ou de responsável técnico. O 

transporte das mudas ou leivas do local estocado (dentro do município) até o canteiro ficará 

a cargo da Detentora. 

Item 02: Deverão ser executados serviços de plantio de arbusto altura até 2 metros em locais 

do patrimônio público, somente quando solicitado.A abertura de covas e adubação ficará a 

cargo da Detentora, devendo ser seguidas as orientações do solicitante ou de responsável 

técnico. O transporte dos arbustos do local estocado (dentro do município) até o canteiro 
ficará a cargo da Detentora. 

Item 03: Deverão ser executados serviços de plantio de flores em vias e espaços públicos, 

somente quando solicitado. A abertura de covas, adubação e preparo do terreno ficarão a 

cargo da Detentora, devendo ser seguidas as orientações do solicitante ou de responsável 

técnico. Deverá atentar-se quanto ao manuseio das mudas evitando danifica-Ias, sempre 

regando antes do seu plantio. Caso não haja tempo hábil para o plantio de toda a demanda a 

Detentora deverá realizar a irrigação das mudas estocadas. O transporte das bandejas ou 

mudas do local estocado (dentro do município) até o canteiro ficará a cargo da Detentora. 

Item 04: Deverá ser espalhada terra e/ou realizada adubação (químico ou orgânico) em locais 

diversos do Município, somente quando solicitado. Os serviços deverão seguir 

criteriosamente as orientações do Departamento solicitante ou do responsável técnico, no 

que concerne a adubação (quantidades e tipo de adubo) e espalhar terra (como espalhar). 

Item 05 e 06: Deverão ser executados serviços de capinagem e roçada em vias e terrenos 

públicos, somente quando solicitado. O material proveniente da capina e roçada, deverá ser 

removido e destinado pela Detentora de acordo com a orientação do solicitante. 

Item 01 a 06: Após a execução dos serviços constantes dos itens 01 a 07 a Detentora deverá 

efetuar a limpeza do local, retirando todos os resíduos, plásticos, papéis, embalagens ou outro 

material e dar a destinação final (retirando do local). A Detentora deverá observar as Normas 

de Segurança do Trabalho para a realização da atividade em questão, devendo fornecer todos 

os equipamentos de proteção individuais adequados. Os serviços serão realizados de acordo 

com orientações do Departamento solicitante. Os serviços serão realizados no perímetro 

urbano ou rural do município de Coronel Vivida. O Departamento solicitante indicará os locais 

para a execução dos serviços sempre que necessário, mediante prévio levantamento. Todos 

os materiais para execução dos serviços serão fornecidos pelo Município, ficando por conta 
da Detentora o transporte dos mesmos até o local a serem utilizados. As ferramentas e 

equipamentos para a realização dos serviços serão de responsabilidade da Detentora. Quando 

constatada a necessidade de vistoria prévia da Detentora para verificação do serviço a ser 

executado, a mesma deverá apresentar-se no prazo de 24 (horas) a partir do contato de 

solicitação da vistoria, que será feita por telefone, agendando horário para a referida 

verificação, antes da emissão do referido empenho. A Detentora deverá disponibilizar a mão 

de obra necessária para atendimento da demanda no prazo máximo de 2 (dois) dias, após a 

solicitação e confirmação do recebimento do material à ser utilizado no referido serviço. Após 

conclusão do serviço realizado, deverá ser emitido relatório de aceitação do serviço para o 

Departamento solicitante, Caso o serviço realizado não atenda as exigências e não seja este 
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aceito pelo departamento solicitante ou a fiscalização, o mesmo deverá ser refeito ficando a 

cargo da Detentora as despesas de material e mo de obra, devendo o material ser de igual 
qualidade ao fornecido anteriormente pelo contratante. 
10.7.5. Lote 05: 
Item 01: As calçadas e passeios a serem reparadas poderão ser de tamanhos e materiais 

variados, prevalecendo para efeito de medição e pagamento a quantidade em metros 

quadrados efetivamente executados. Compreende o serviço de reparo à retirada das peças 

danificadas e a colocação das novas, as peças danificadas deverão ser substituídas, com o 

preparo da base e garantia do nivelamento com a calçada existente. Os pisos de lajota deverão 

ser executados sobre uma camada regularizada de concreto, contra piso ou pó de pedra com 
espessura de 5 cm, sobre solo compactado, evitando-se colocar o piso diretamente sobre o 

solo para que não ocorra o afundamento da calçada, com a infiltração de água de chuva e 

pesos excessivos sobre a calçada. 

Item 02: As lajotas a serem assentadas poderão ser de tamanhos e formatos variados, 

prevalecendo para efeito de medição e pagamento a quantidade em metros quadrados 

efetivamente executados. Os pisos de lajota deverão ser executados sobre uma camada 

regularizada de concreto, contra piso ou pó de pedra com espessura de 5 cm, sobre solo 

compactado, evitando-se colocar o piso diretamente sobre o solo para que não ocorra o 

afundamento da calçada, com a infiltração de água de chuva e pesos excessivos sobre a 
calçada. 

Item 03: Os serviços de assentamento de blocos intertravados deverão obedecer aos 

seguintes critérios mínimos: nivelar, uniformizar a área onde será assentado o piso de 

concreto intertravado, compactar a área, colocar brita no caso de tráfego pesado ou pedrisco 

para tráfego médio, areia ou pó de pedra para tráfego leve, com espessura de 5 cm, evitando-

se colocar o piso diretamente sobre o solo para que não ocorra o afundamento da calçada, 

com a infiltração de água de chuva e pesos excessivos sobre a calçada, constantemente deve 

ser verificado o nível e ajustar as peças com um martelo de borracha, o rejuntamento deve 
ser feito com areia ou pó de pedra (peneirada), com compactação final dará o intertravamento 

necessário, finalizando com a retirada do excesso de material com uma vassoura. Os blocos 

intertravados assentados poderão ser de tamanhos e formatos variados, prevalecendo para 

efeito de medição e pagamento a quantidade em metros quadrados efetivamente 

executados. Estão inclusos neste serviço o assentamento de piso tátil em paver, quando 

houver necessidade. 

Item 04: Deverão ser executados serviços de colocação de meio-fio, somente quando 

solicitado, seguindo as recomendações do solicitante ou responsável técnico. Os meios-fios 

de concreto e de pedra poderão ser de tamanhos e formatos variados, prevalecendo para 

efeito de medição e pagamento a quantidade em metros lineares efetivamente assentados. 

Os meios-fios de concreto pré-moldado e de pedra que forem colocados deverão obedecer 

ao alinhamento inteiro da rua, deverá ser prevista a colocação de meio-fio rebaixado em 

entradas de veículos. Após o assentamento dos meios-fios de concreto e de pedra deverá ser 

executada a contenção para que os mesmos não venham sofrer movimentações ou 

deslocamentos. 
Item 05: Deverão ser executados serviços de reparo e alinhamento de meio-fio somente 

quando solicitado, seguindo as recomendações do solicitante ou responsável técnico. Os 

meios-fios de concreto pré-moldado e de pedra a serem reparados poderão ser de tamanhos 
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e formatos variados, prevalecendo para efeito de medição e pagamento a quantidade em 

metros lineares efetivamente reparados. Serão reparados meios-fios de concreto pré-

moldado e de pedra que forem encontrados caídos, inexistentes em alguns trechos, ou 

rebaixados e fora de alinhamento, sendo que os mesmos deverão ser removidos e 

recolocados, seguindo o alinhamento inteiro da rua, deverão ser prevista a colocação de meio-

fio rebaixado em entradas de veículos, executando-se contenção adequada para evitar novas 

movimentações ou deslocamentos. Os serviços de reparos de meio-fio de concreto pré-

moldado e de pedra serão realizados nas ruas do perímetro urbano e em estradas do interior 

do município de Coronel Vivida. 

Item 06: Deverão ser executados serviços execução de meio-fio, somente quando solicitado, 

seguindo as recomendações do solicitante ou responsável técnico. Os meios-fios de concreto 

que serão executados no local deverão seguir as dimensões estipuladas no item e o traço 

fornecido pela Divisão de Estudos e Projetos, prevalecendo para efeito de medição e 

pagamento a quantidade em metros lineares efetivamente executados. Após preparo do 

terreno deverá ser executada caixaria em madeira para lançamento do concreto e contenção 

lateral do meio-fio para que os mesmos não venham sofrer movimentações ou 

deslocamentos. 

Item 07: Deverão ser executados serviços de reparo de calçamento em ruas do perímetro 

urbano e rural. Os serviços serão realizados de acordo com orientações do Departamento 

solicitante. O Município, através do Departamento solicitante indicará os locais para a 

execução dos serviços sempre que necessário, mediante prévio levantamento. Todos os 

materiais para execução dos serviços serão fornecidos pelo Município no local em que os 

mesmos forem realizados. As ferramentas para a realização dos serviços serão de 

responsabilidade da empresa vencedora. 

Item 01 a 07: Após a execução dos serviços constantes dos itens 01 a 07 a Detentora deverá 

efetuar a limpeza do local, retirando todos os resíduos, plásticos, papéis, embalagens ou outro 

material oriundo da execução do serviço e dar a destinação final (retirando do local). A 

Detentora deverá observar as Normas de Segurança do Trabalho para a realização da 

atividade em questão, devendo fornecer todos os equipamentos de proteção individuais 

adequados. Os serviços serão realizados de acordo com orientações do Departamento 

solicitante. Os serviços serão realizados no perímetro urbano ou rural do município de Coronel 

Vivida. O Departamento solicitante indicará os locais para a execução dos serviços sempre que 

necessário, mediante prévio levantamento. Todos os materiais para execução dos serviços 

serão fornecidos pelo Município no local em que os mesmos forem realizados. As ferramentas 

e equipamentos para a realização dos serviços serão de responsabilidade da Detentora. 

Quando constatada a necessidade de vistoria previa da Detentora para verificação do serviço 

a ser executado, a mesma deverá apresentar-se no prazo de 24 (horas) a partir do contato de 

solicitação da vistoria, que será feita por telefone, agendando horário para a referida 

verificação, antes da emissão do referido empenho. A Detentora deverá disponibilizar a mão 

de obra necessária para atendimento da demanda no prazo máximo de 2 (dois) dias após a 

solicitação e confirmação do recebimento do material à ser utilizado no referido serviço. Após 
conclusão do serviço realizado, deverá ser emitido relatório de aceitação do serviço para o 

Departamento solicitante, Caso o serviço realizado não atenda as exigências e não seja este 

aceito pelo departamento solicitante ou a fiscalização, o mesmo deverá ser refeito ficando a 
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cargo da Detentora as despesas de material e mo de obra, devendo o material ser de igual 

qualidade ao fornecido anteriormente pelo contratante. 

10.7.6. Lote 06): Deverão ser executados serviços de manutenção como troca e reparos de 

válvulas de descarga, desentupimento de pias, ralos, tanques, vasos sanitários, conserto de 

registro, torneiras, caixa acoplada de descarga, troca de boias de caixa d'água, rede de esgotos 

e galerias de água pluvial e outros trabalhos correlatos. * 

10.7.7. Lote 07): Deverão ser executados serviços de eletricista em geral em locais do 

patrimônio público (edifícios, praças e iluminação natalina), compreendendo auxiliar na 

elaboração de projetos, levantamento quantitativo e execução dos serviços. * 

* Após a execução dos serviços constantes dos Lotes 06 e 07 a Detentora deverá efetuar a 

limpeza do local, retirando todos os resíduos, plásticos, papéis, embalagens ou outro material 

oriundo da execução do serviço e dar a destinação final (retirando do local). A Detentora 

deverá observar as Normas de Segurança do Trabalho para a realização da atividade em 

questão, devendo fornecer todos os equipamentos de proteção individuais adequados. Os 

serviços serão realizados de acordo com orientações do Departamento solicitante. Os serviços 

serão realizados no perímetro urbano ou rural do município de Coronel Vivida, O 

Departamento solicitante indicará os locais para a execução dos serviços sempre que 

necessário, mediante prévio levantamento. Todos os materiais para execução dos serviços 

serão fornecidos pelo Município no local em que os mesmos forem realizados. As ferramentas 

e equipamentos (incluindo andaimes) para a realização dos serviços serão de 

responsabilidade da Detentora. Quando constatada a necessidade de vistoria previa da 

Detentora para verificação do serviço a ser executado, a mesma deverá apresentar-se no 

prazo de 24 (horas) a partir do contato de solicitação da vistoria, que será feita por telefone, 

agendando horário para a referida verificação, antes da emissão do referido empenho. A 

Detentora deverá disponibilizar a mão de obra necessária para atendimento da demanda no 

prazo máximo de 5 (cinco) dias após a solicitação e confirmação do recebimento do material 

à ser utilizado no referido serviço. Após conclusão do serviço realizado, deverá ser emitido 

relatório de aceitação do serviço para o Departamento solicitante. Caso o serviço realizado 

não atenda as exigências e não seja este aceito pelo departamento solicitante ou a 

fiscalização, o mesmo deverá ser refeito ficando a cargo da Detentora as despesas de material 

e mão de obra, devendo o material ser de igual qualidade ao fornecido anteriormente pelo 

contratante. 

10.7.8. Lote 08: 

Item 01: Deverão ser executados serviços de troca do tecido, lona ou outro material que 

compõe toldo e armação. Caso seja necessária a instalação de peças ou a realização de algum 

serviço complementar para garantir o bom funcionamento do mesmo, deverá este ser 

executado. O serviço de conserto em toldos prevalecerá para efeito de medição e pagamento 

a quantidade em M 2  (metro quadrado) efetivamente executados. 

Item 02: Deverão ser executados serviços de troca de tecido e espuma em encostos, assentos 

e braços de cadeiras, longarinas, móveis que necessitem de reparos. Caso seja necessária à 

instalação de peças ou a realização de algum serviço complementar para garantir o bom 

funcionamento do mesmo, deverá este ser executado. O serviço de estofaria prevalecerá para 
efeito de medição e pagamento a quantidade em M 2  (metro quadrado) efetivamente 

executados. 
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Itens 01 e 02: A Detentora deverá observar as Normas de Segurança do Trabalho para a 

realização da atividade em questão, devendo fornecer todos os equipamentos de proteção 

individuais adequados. Os serviços serão realizados de acordo com orientações do 

Departamento solicitante. Os serviços serão realizados no perímetro urbano ou rural do 

município de Coronel Vivida. O Departamento solicitante indicará os locais para a execução 

dos serviços sempre que necessário, mediante prévio levantamento. Quando constatada a 

necessidade de vistoria previa da Detentora para verificação do serviço a ser executado, a 

mesma deverá apresentar-se no prazo de 24 (horas) a partir do contato de solicitação da 

vistoria, que será feita por telefone, agendando horário para a referida verificação, antes da 

emissão do referido empenho. As ferramentas e equipamentos e materiais (incluindo 
andaimes) para a realização dos serviços serão de responsabilidade da Detentora. Após 

conclusão do serviço realizado, deverá ser emitido relatório de aceitação do serviço para o 

Departamento solicitante. Caso o serviço realizado não atenda as exigências e não seja este 

aceito pelo departamento solicitante ou a fiscalização, o mesmo deverá ser refeito ficando a 

cargo da Detentora todas as despesas relacionadas ao serviço em desacordo. 
10.7.9. Lote 09: 

Item 01: Deverão ser executados os serviços de pintura manual de faixa em tecido amorim, 

somente quando solicitado. A cor, imagem e tipo de letra a ser utilizada serão determinados 

pelo Departamento solicitante. 

Item 02: Deverão ser executados os serviços de pintura manual com tinta automotiva, fundo 

e letreiros, somente quando solicitado. A cor, imagem e tipo de letra a ser utilizada serão 
determinados pelo Departamento solicitante. 

Item 03: Deverão ser executados os serviços de lixamento e pintura manual com tinta acrílica 

em placa de chapa galvanizada, somente quando solicitado. A cor, imagem e tipo de letra a 

ser utilizada serão determinados pelo Departamento solicitante. 

Item 04: Deverão ser executados os serviços de pintura manual com tinta acrílica, de fundo, 

desenhos e letreiros em parede, somente quando solicitado. A cor, imagem e tipo de letra a 

ser utilizada serão determinados pelo Departamento solicitante. 

Item 05: Deverão ser executados os serviços de pintura manual de desenho e letreiros em 

veículos, somente quando solicitado. A cor, imagem e tipo de letra a ser utilizada serão 

determinados pelo Departamento solicitante. 

Item 01 a 06: A Detentora deverá observar as Normas de Segurança do Trabalho para a 

realização da atividade em questão, devendo fornecer todos os equipamentos de proteção 

individuais adequados. Os serviços serão realizados de acordo com orientações do 

Departamento solicitante. Os serviços serão realizados no perímetro urbano ou rural do 

município de Coronel Vivida. O Departamento solicitante indicará os locais para a execução 

dos serviços sempre que necesário, mediante prévio levantamento. Deverá a Detentora 

fornecer todas as ferramentas e materiais necessários à perfeita execução dos serviços e 

utilizar apenas pessoal qualificado, com equipe dimensionada quantitativa e qualitativamente 

de acordo com a complexidade e demanda dos serviços solicitados. Quando constatada a 

necessidade de vistoria previa da Detentora para verificação do serviço a ser executado, a 

mesma deverá apresentar-se no prazo de 24 (horas) a partir do contato de solicitação da 
vistoria, que será feita por telefone, agendando horário para a referida verificação, antes da 

emissão do referido empenho. A Detentora deverá executar o serviço para atendimento da 

demanda no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a solicitação e confirmação do recebimento 
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Nota de Empenho e Ordem de Execução do Serviço. Após conclusão do serviço realizado, 

deverá ser emitido relatório de aceitação do serviço para o Departamento solicitante. Caso o 

serviço realizado não atenda as exigências e não seja este aceito pelo departamento 

solicitante ou a fiscalização, o mesmo deverá ser refeito ficando a cargo da Detentora as 

despesas de material e mão de obra, devendo o material ser de igual qualidade ao fornecido 
anteriormente pelo contratante. 

10.7.10. Lote 10: Prestar serviços de conformação e beneficiamento de aço (corte, dobra, 

calandra e caldeiraria, solda MIG e Acabamento). Conserto de portas metálicas, portões 

metálicos. Fabricação de grades, esquadrias metálicas. 

10.8. Os produtos e serviços, objeto deste Termo de Referência, poderão ser adquiridos em 

pequenas quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas, uma vez que o 

município não dispõe de depósito para armazenar mercadorias e nem sempre irá coincidir 

que um mesmo produto seja solicitado por vários departamentos. Neste caso a empresa 

vencedora de cada item se obriga a fornecer os produtos nas mesmas condições do edital. 

10.9. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

10.10. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. N 2  73, inciso 

li, alíneas "a" e "b", e Art. N2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 

seguir discriminadas: 

10.10.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação quanto 

a integridade das embalagens, lacres, etc. 

10.10.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 

provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal será 

atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando assim o pagamento. 

11. Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 

esteja atestada pelo Fiscal e Gestor da Ata de Registro de Preços. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de 

barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 
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os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 
devida. 

12. Qualificação técnica: 
12.1. Para o lote 05 deverá ser apresentado Certidão de registro de Pessoa Jurídica 
(proponente) expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro 

de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida 

pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, dentro de seu prazo de validade ou 

Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) em Conselho, o qual, comprove a 
competência na área do objeto do lote 05, dentro do seu prazo de validade junto com a 

documentação que demonstre as atribuições deste conselho; 

12.2. Para o lote 05 deverá ser apresentado Certidão de registro de Pessoa Física do 

profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, expedida pelo Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de 
registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, 

expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, dentro do prazo de validade ou 

Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 

Responsável Técnico, expedida por Conselho, o qual, comprove a competência na área do 
objeto do lote 05, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que demonstre 

as atribuições deste conselho e profissionais; 

12.3. Para o lote 05, apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico-
Operacional (Pessoa Jurídica), expedido por pessoa jurídica de direito público ou direito 

privado, compatível com o lote em questão. 

12.3.1. Caso não apresente o atestado para o lote 05, o mesmo será inabilitado apenas 
daquele lote, restando habilitado nos demais. 
12.3.2. Este(s) atestado(s) deverá(ão) ser emitido(s) em nome da empresa, 
independentemente do profissional responsável técnico (subitem 12.4) 
12.3.3. O(s) atestado(s) deve(m) conter o nome, endereço e telefone do contato atestador, ou 
qualquer outro meio com o qual o licitador possa valer-se para manter contato com a pessoa 
declarante. 
12.4. Para o lote 05, apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico 

Profissional, passado por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível com o item 

de maior relevância (03), acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico do CREA 
ou do CAU ou OUTRO CONSELHO, em nome do profissional comprovadamente integrante 

do quadro atual da licitante; neste atestado o profissional deverá comprovar a execução do 

serviço descrito no item 03 independentemente da quantidade acervada. 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSENTAMENTO DE BLOCOS INTERTRAVADOS DE CONCRETO 
05 03 

(PAVER) 

12.4.1. Caso não apresente o atestado para o lote 05, o mesmo será inabilitado apenas 

daquele lote, restando habilitado nos demais. 
12.4.2. O(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a capacidade 
técnica, ficará (ão) obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de responsável(eis) 
técnico(s). 
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12.4.3. Caso haja substituição do profissional,  tal substituição deverá ser aprovada pela 
Divisão de Estudos e Projetos do município, devendo para tanto apresentar outro 
profissional detentor de capacidade técnica igual ou superior a do profissional apresentado 
nesta licitação. 

Observação: 

* Para a comprovação da capacidade técnico-operacional das licitantes, e 
desde que limitada, simultaneamente, às parcelas de maior relevância e 

valor significativo do objeto a ser contratado, é legal a exigência de 
comprovação da execução de quantitativos mínimos em obras ou serviços 
com características semelhantes, devendo essa exigência guardar proporção 
com a dimensão e a complexidade do objeto a ser executado. (Súmula 
26312011- TCU) 

12.5. Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja 

na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 

funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 

trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a admissão 
até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de contrato, ou ainda 

certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde conste o nome dos 

profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se da mesma Certidão 

elencada no item "12.1", não sendo necessário apresentação de cópia do mesmo documento, 

desde que cumpra as demais exigências solicitadas. 

12.6. Os documentos solicitados nos subitens "12.1", "12,2" e "12.4", devem, manter 

correspondência em relação aos conselhos e os profissionais. Exemplos: sendo a empresa 

registrada no CREA o profissional responsável técnico deverá ser do CREA ou sendo a empresa 

registrada no CAU o profissional responsável técnico deve ser do CAU. Da mesma forma o 

Atestado de Capacidade Técnico Profissional deve ser do profissional com vinculo 

demonstrado com a empresa e pertencente ao conselho de classe em que a empresa estiver 

registrada. 

12.7. Considerando o Acórdão n 1357/2018 - TCU - Plenário, que apoiando-se em 

julgamento exarado no Acórdão n 2  2126/2016 —TCU - Plenário, que fixou que: 

"É ilegal a exigência de quitação de anuidades do Crea, para fins 

de habilitação, pois o art. 30, inciso 1, da Lei 8.666/1993 exige 

apenas o registro na entidade.", concluiu que: "A necessidade 

de quitação de anuidades do CREA contida no art. 69 da Lei 

5.194/66 foi derrogada pela Lei de Licitações (Lei 8.666/93), com 

a exigência apenas da inscrição na entidade profissional 

competente, devendo se interpretar o sistema 

infraconstitucional à luz dos princípios da ampla concorrência, 

afastando exigências que não sejam indispensáveis." 

13. Qualificação técnica para assinatura da ata de registro de preços: 

13.1. Caso, a empresa vencedora do lote 05, Pessoa Jurídica, seja sediada em outra jurisdição 

e, consequentemente, inscrita no CREA, CAU ou outro conselho do Estado do proponente, 

Praça Angelo Mezzomo, /2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 24 de 27 



ÍP/o 
o 

Fis- 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

deverá apresentar, para assinatura da ata de registro de preços, visto junto ao CREA, CAU ou 
outro conselho do Estado do Paraná. 

13.2. Caso, o profissional da empresa vencedora do lote 05, Pessoa Física, seja sediada em 

outra jurisdição e, consequentemente, inscrita no CREA, CAU ou outro conselho em Estado do 

proponente, deverá apresentar, para assinatura da ata de registro de preços, visto junto ao 
CREA, CAU ou outro conselho do Estado do Paraná. 

14. Prazo de Vigência: 

14.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, de 05 de setembro de 2022 a 04 de 
setembro de 2023. 

15. Dotação Orçamentária: 

15.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

15.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

16. Anticorrupção: 

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal 

8.429/1992), a Lei Federal n. 9  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, seja 

de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, 

ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

17. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de preços: 

17.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da ata de registro de preços as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

17.2. A Administração indica como gestora da ata de registro de preços, a Secretária Municipal 

de Educação, Cultura e Desporto, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 2  7.478, para 

as aquisições feitas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

17.3. A Administração indica como gestora da ata de registro de preços, a Secretária de 

Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 7.479, para as aquisições feitas 

pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

17.4. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de Saúde, 

Vinicius Tourinho, Decreto Municipal n 2  7.471, para as aquisições feitas pela Secretaria de 

Saúde. 
17.5. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de Obras, 
Viação e Urbanismo, Mauro Busaneilo, Decreto Municipal n 2  7.480, para as aquisições feitas 

pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 
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17.6. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 

Administração, Carlos Lopes, Decreto Municipal n 2  7.552, para as aquisições feitas pela 

Secretaria de Administração. 

17.7. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 

Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 9  7523 para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 

17.8. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 

Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n 2  7.584 para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 

17.9 Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 

Departamentos da Administração Municipal indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

17.9.1. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, José M. Castro Gemelli, 

Decreto Municipal n 7514. 

17.9.2. Da Secretaria de Assistência Social, Elenice Rodrigues do Prado, Decreto n 2  7.679. 

17.9.3. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Valmir Soares, Matrícula n2  934-2. 

17.9.4. Da Secretaria de Administração, Franchy Rech, Decreto n 9  7513. 

17.9.5. Da Secretaria de Saúde, Vanderlei de Farias, matrícula n 2  1482-6. 

17.9.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n 2  1505-9. 

17.9.7. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Cleusa de Lurdes Adomi, matrícula 

15130-1. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Fatima Vogel da Silva 	 Vinicius Tourinho 
Secretária de Assistência Social 	 Secretário de Saúde 

Gestor 	 Gestor 

Elizangela Veis Sponholz 	 Assioli Jacsel dos Santos 
Secretária de Educação, Cultura e 	 Secretário de Desenvolvimento 

Desporto 	 Rural 
Gestor 	 Gestor 

Valmir Soares 	 Vanderlei de Farias 
Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 	 Secretaria de Saúde 

Fiscal 	 Fiscal 

Elenice Rodrigues do Prado 	 Veroni Strontzk 

Secretaria de Assistência Social 	
Secretaria de Desenvolvimento 

Rural 
Fiscal  Fiscal 

Cleusa de Lurdes Adomi 
Secretaria de Indústria, Comércio 

E Indústria 
Fiscal 

Carlos Lopes 
Secretário de Administração 

Gestor 

Mauro Busanelio 
Secretário de Obras, Viação e Urbanismo 

Gestor 

Lindones Antonio Colferai 
Secretário de Indústria, comércio e 

Turismo 
Gestor 

José M. Castro Gemelli 
Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura e Desporto 

Fiscal 

Franchy Rech 
Secretaria de Administração 

Fiscal 

Praça Angelo Mezzomo, sinO - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Coronel Vivida, 14 de julho de 2022. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo licitatório. 

Coronel Vivida, 02 de setembro de 2022. 

AN DERSON MANIQUE 
Assuadodeforma digital por 

BARRETO:9673 1109991 BARRETO:96731 109991 
Dados: 2022.09,06 10:26:57 -0300 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

Testemunhas: 

Manasses Gonçalves de Menezes 05333623180 

DETENTORA 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 27 de 27 



DIÁRIO DO SUDOESTE - 	 B5 
14 de setembro de 2022 	 PU BLICAÇOES LEGAIS 	 Edição n° 822f 

CMDCA - Conselho Municipal do, Direito, da CHança e doAdolcsccnte 
Coronel Vivida -Pr 

RESOLUÇÃO P8' 06/2022 

Súmula: DispAe sob a publicação dos enenebeos doo 
Comissões Especiais Setoriais do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
-CMDCA do Município de Coronel Vicida. Estado 

do Paoaoá. 

O CMDCA do Coronel Vivida, 0005 dos ooiboiçõsu estabelecidos no Lei Fodossi H2OAO/VO (Estatuto 

Criança e do Adoknooeio) o Lo: Municipal 2973/2014. 

RESOLVE: 

MI. P. Doe publicidade às Cseecss5on Especiais Setoriais, osoeüeuido pelos CoeseOseloosdo Direito do 
Conselho Municipal cios Direitos da Criança e do Adolescente - CM DCA de Corraw1 Vivida - Pr. 

Ari. 2'. A Csoeei.oào de Aperfeiçoamento Funcionei. composta poiso seguintes coseselheines: 

a) Presidente: THUANE RITA DA SILVA; 

b) Bombo ANA PAULA JOCHEM; 

o) Meessbeo: GP.ASIELE OGR000WSKI FOR2OARI; 

d) Moe/neo: CLAUDIA Prrr. 

Art3'. AColoisslo de Dados, composta pela Seguintes conselheiros: 

a) Presidente: JAIANA KEVILIN GUBERT; 

b) Relsion ORASIELI CERBATEO; 

ei Menoben: GLAUCI NUNES I3IUSOLFI; 

d) Messebeo: GRASIELE OGR000WSXI FORNARI. 

Ara. 4. A Coseo.s0o de Orçamessa., ooaeposaa psiu ~Na osesselheersa: 

o) Preaiden.e: FATIMA VOGEL DA SILVA; 

b) Relator. ELIZANGEI.A VEIS SPONHOL2 

e) Membro: DUCELIA MARA SABADIN HENSEL 

d) Meenleen: CLAUDIA APARECIDA P111. 

Ara 81 . A Comissão Dhdpllsao, composta pelos seguintes conselheiros: 

a) FeriMento: ELIZANGELA VER SFONHOLZ 

b) Rel.Ioeo DUCELIA MARA SABADIN HENSEL; 

CMDCA - Conselho MunlcipsJ dos Direitos do Criança e do Adolescente 
Coronel Vivida - Pc 

o) Membro: GRASIELE OGRODOWSKI PORNARI; 

dl Membro: GRASIELI CERBATTO. 

Are. 6°. Esta Resolução entra eis oiça na dalode sua publicação. 

Coronel Vivida, 13 de setembro de 2022. 

El:osngeio Veie Spsnb5io 

Presidente do Conselho Municipal doa Direitos da Criança edo Adolescente 

MONICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 
PARECER E ADJUDICAÇÀO - PREGRO ELETRÕNICO 98' 7512022 

DATA 55/08/23 	 ABERTURA: 06009(23 	 PROPOSTAS ATÉ; 08.05 DISPUTA 10:00 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS COM EVENTUAL FORNECIMENTO DE PEÇAS NOVAS DE 
REPOSIÇÃO, SEM USO ANTERIOR, BEM COMO PRESTAÇÃO SE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA PARA A FROTA DE MÁQUINAS PESADAS DO MONICIPIO DE 
CORONEL VIVIDA-PR; coeefoeeee disc,sni0040 00 oblato do presente ed:toL 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGAO ELET000ICO 6/7502022 
DATA 12/08/22 	 ABERTURA: 06109122 	 PROPOSTAS ATÉ: 09:00 DISPUTA 1E:E0 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS COM EVENTUAL FORNECIMENTO DE PEÇAS NOVAS DE 
REPOSIÇÃO, SEM USO ANTERIOR, BEM COMO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA PARA A FROTA DE MÁQUINAS PESADAS DO MUNICIPIO DE 
CORONEL VMDA.PR; ooeelorm. dcnoelleosdo 00 013.10 do presente edOal. 
A plcbloaçOc 315 Iob.gea dos sem ao/neo .000000-te disponível 310 $0901010 endereço aletrOs*o: 
/91;. ovo,. 99000Iso/noOr,/0/9cmo, . 000toenees autorizado pulo Lei Muoccl1o3. 0°  3063. da 26 de 
0l50 002020. eegol.m.eeead. pelo Decreto ri* 7691.0.14 do julho 0.2021. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Editei: Peegao ElASSosco 0  6702022. Objeto: registro de pmços poeo 9.0/sou 0050etllois 
ago:s:ções /0 gsueda.001po, corrimões, porta de na/do errorgêro/a, caibas, tufos 0consertos no geral, 
moes a soem usados e /151014005 em 0:ooesas edl/Icações publicas municipal, serviços goros de 
/099500. p01005, jardinagem, 109010 de calçadas a calçamento Ão pedras p00000005 e possessos com 
/ojotas 8./OH 90001. Prazo. 12 menos. Do 05.09.2022 a 04.09.2023. Contratante. Nooicip:s da C000elel 
0/soda. DETENTORAS. 

1 	REGISTRO 
o°°°° 0515 e' O 

1 	1180000 OLESBAR0I000 'P00511000 DE SERVIÇOS 32.55055130001.09 0 
FERNAN000059CALVES DA 000006 CIA 
LTDA 23.7010j3~11-11) 187.0-00o0 

n"2.181.49 
1 	5258522 6/MIASSES 509000065 DE MENEZES 22.848.1147,0001-411 0 

1 	12112022 ~E ENGENHARIA E COeISTRUCAOLIOA 30.97SJltI0001.05 
2212022 

1230022 
P0005CHA&PA0050196L3105.OE 
VOLMIROI000RODESOIJZA 

10.193.211I500140 
11.44.11~1.11 

0 
53.040.00 

Coronel ViolãO, 020. aabaeenboõ de 2022. Aaodeesoo Mseelçoe 5.1000, Prelado. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA- PR 
AVISO DE LICITAÇÃO-EDITAL DE CONCORRÊNCIA PUBLICA N* 1512022 

O Munclpàs da Coronel Visão. Estado do Pao.05, bOona pública a Coe9coeeõncia Pública e 
1512022, tipo menor preço global pose lote. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE MOBILIÁRIO URBANO -06 ABRIGOS DE ESPERA DE ÔNIBUS EM DIVERSOS 
PONTOS. Abertura dos envelopes: Se 09:00 Sotas dO 014 17 de outubro de 2022, os Sola de 
abertura de 1/cotações do moolçlplo de Coeonel Vivida,  P51500, 610 n Praça Anelo Mez,eomo, 
531. Valor mds500 total R$ 96.511.25. Prazo de execução: 90 dias. O odIaI podará ser retirado 
na sede do Município de Coronel Vivida, dos 08:00 os 12:00 a das 13:00 as 17:00 boroa os 
406065 do e/te 	o.c000rrelsisida.pr.gso.Sr. Intormaçdes; (46) 3232.8300. Coronel Vivido, 13 de 
Setembro de 2022. Juliano Ribeira . Presidente do CPL. 

MuNIc(PI0 DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
PARECER E ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N°75(2022 

DATA 15018122 	 ABERTURA 08/09(22 	 PROPOSTAS ATE 0000 DISPUTA 09.00 
OBJETO; Registro de Preços par. futura eeventual Prestação de Serviços de Lavagem de Veicolon. 
destinados a lesta pertencente ao município de Coeoeoia Vivida; conforma 000rorlvladu 10013010 do 
presente edital.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N°79(2022 
DATA; 19108122 	 ABERTURA 08109122 	 PROPOSTAS ATE. 0000 DISPUTA 0900 
OBJETO; Registro de Preços para futura neosertual Prestação de So'ocços do Lavagem do Vo/ocào., 
destinados a trela pertencente ao movo/pio de Consoei \te:da; conforma disorsrcnado 00 objeto do 
presente edital. 
A publicação na Integra dos aba aciona encontra-se disponível no seguinte endereço eiatrdoiço 
lrTo Oosco.re:srorru0000/ cor.u':arrtoi coot001en autorizado pela Lei Municipal 0°  3063, de 26 de 
ma io do 2021, ragulaon.elad. pelo Decreto n ° 7691, d. 14 de julho 002021. 

MUNIC)PIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 8572022 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE: LOTE 01: EXCLUSIVA PARA MB E EPP SEDIADAS EM 
AMBITO REGIONAL 

LOTE 02- AMPLA CONCORRÉNCLA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PLACAS 
DE SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA PelO 

SISTEMA HIDRÁULICO DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO E DO SISTEMA DE ALARME E 
DETECÇÃO DE INCÊNDIO, A SEREM USADOS E INSTALADOS EM DIVERSAS 
EDIFICAÇÕES PÚBLICAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, Início do cadastro das 
propostas: a partir das 08V00rein do dia 15 de setembro de 2022 até as UOlnOOm:n dada 27 de 
setembro de 2022. Abertura das propostas após es 08V00rm:e do dia 27 de setembro 002022. 

Inicio da dispute de preços às 10h00tron de dia 27 de setembro de 2022. VALOR MÁXIMO 
TOTAL ESTIMADO. OS 229.567,95. Prazo de vtgêeoa; 12 meses. Os procedimentos para 
acesso ao Pregão Eletrônico estão dospor/sois no s:te www.bII.ono.br . O editei esta dispoerloel 
nos 5/les ww'w.cotonieloivida.or.000,br Ou wo.b8.ors.br . Informações. )46) 3232-0300. Coronel 
Vis/elo, 13 de setembro de 2022. Jcdiano Ribeiro, Presidente do CPL. 

MUNICIPIO DE CLEVELANDIA 
6.514PORTAL DO SUDOESTE 

Praça 	 14 Vaegas. 0°. 71, Centro, Clevelándca.Panara 
Co. Postal n°. 61, CEP, 88.530.680. FonelFas: (04E( 3252.8000 

DECRETO: 023112022 

SÚMULA: 500, Grado 0d.00ral Ssolem.ra, 00 1  Ovo/açOs no 
Orç.snoaete 0.202280 %sa001p.e de CI.oalsn0a. 6040000 Pararia no 
ooIOl de OS 250.000.00 /Suoac005. Secara m:I ruas: 

A peralta eusopalOe Olooeiaroc,a, Estado do Pasna,muaouaeoasasbs,çeealgacse0000.lne,rla aurc,roado 
pIaLeL0aluoe/a n- 2761,2021 

DECRETA 
I'- Fluo Pedeo Eceouo.s Munc,oal auroroado o abro Crld.bo AOo.onai suplameOsc ao Orsamerl Gola do 

Oharlclp/o aa C5,e0000a. Estado 00 Poara. pose eco 0a 2022. dasõoado ao ausocte das das/essas a selem 
rsodaa raesrsoa 010,00050. AcscI0050 Orçomsortaro. no .aAe de 05290000.00 (osaeeaos a noeem na raas(, 
oaea.Iesrdee dIap..am no ..quinta raso e 55./nas Orçaee,nlanaa. 

03- Secretaria Municipal os Odrr:r:sosçdo Gero: 
205 - Adobceaneçao S.M.A.G. 
284030000.0.00500- Paroeiamsoro da 0/soa do Pssap 
3.2.50.20 - 000 -Jczos Sobre O 0/cela por Contraio ................... _...... ............... .... .......... ..0510.300,00 

07. S.aalaoa Municipal da Educação Cultura o Esportes 
07.04.Admiriaeaçao Cultura e Espolias. 
033920030.2.027000 - Ueoul.oçao das atividades da Cultura e Turismo 
3.3.90.30.00-000- Outros Serviços da Terne:roe Pessoa ur....................................d 05280.000,00 

. Total.............................. .. ......... 	
Jioa 

 .................................. .p, 250.000.00 

asco'. HAeoohabnuradorabarrdo 00010000000 Suplementar pIe/raro no Ari- MIador, anoto u000000s reocses se 
ecrolaçao 8.50/lo abaoc 

58- Secretária Moroopai 00 05/as e Viação 
58.01 - Ado:ssneçdo S.M.O.V. 
267020014.2.002000 - Pao:reoeroção Pohódroa 
4.4.90.51 - 000 - Obras o Instalações ............ - ......................05 290.005.00 
Total............ ..,,., ..........._........_... ....,. ....- ..............R3 290.000.00 

AetO°. Esta Decreto eotre em sIgo. deste data. n.uogadas es dopotoçoos em ocerçOelo. 

Sobrar. da Prefeito 00 CleoeIeoO:a. Es/coo os Sorsos orr13 de  5,/amora da 2.022 

ROÇA/vÃ MAOONS /05/ 
PREFEITA SE CLEVELANDIA 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 90 107/2022 

,eas.&o ,Le'eslo.co e' 52,2022- neuls'neo De maço 10 02/2300 

0050ecau; sa (Doze) seses /0, 30/15/20025 12109/2025t. 

r000n.re ,aeseoGole LTBa.0 -0500: ee.sas.e.a/eOsa-ae. 

.50000.OuaaneOa,msni000a o 00emreoomeooma,ceoeo:rca/nm.sc00çeneomroaelvrsso 000abe ,e000 
O000.00bz,R,sSo 00110000 n $50000. los termos Oaa oos003çO.s oeao,slaa lo 1055s0001 O5.la1 a 

pare o poselle 00000001,, loaeeenor0000nre ar 'senescal 

Essa e.00roeo/aRacoaçõo asia. lEsse. aaacu 
aOs000000açuoeeeroeooe::cnoc.00eo 

./00.a000006590,00 0.10,00 

I.00aoer0000a0040ea0arso.rroçcsa aaeea,oaa,selnea. Mil  .aelas.ea.asauaI, 
0.Oa esaesoad,a 0.59154, .sma odo ,Our,adae. 000.040 na,er,asaceae, sootueeo.aeeroaeaao.MraoHe.çao 

O. Oaesrarea ft ee'ços eapaesana naO 05550 a caoln:see500 a lereeo as 000a.r0000s sue 0.sa osaaeao 
aaoaçOo a. locaceo ,soec:roa o.ea.050rearauao 00.100000, aa080 aasa5sesda ao bao.00Aeo o 

nasasees. e.sreeaeo.a Os 000realaoaO e,e. .50aa.Oa Oa vooS/neo. 
0. Oa Iaoameelos 0550eeeolss 440anelaro preclara 04 en001re Iolasao ooeraeao nor 0018400 s.sue.Ia dor.cao 

orçamentara n°0900' osca,ra.ne000 o raucaçao cAno., O Osoo ,ro 09.00'Obcsasa.ena/ro, 120000IO2.025 - 

MUNIC)PIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

LEI N°3182, de 13 do aatembro de 2022. Súmula: Altero a Lei Municipal Ira 2995/2020 e dá 001ros 

providências. A puolkaçao o mestre doa elos acOrro -entre-daportiel no s.o010la erdeoecoeOrrdeko: 

(rIs//coo.,/9(lpn.000ior/,:rbrrP,/rrni 'voo/eneaaore,saedepeo ler  ucekipa/eeSOOd,deOa is, maloOozozO, 

reaullrrecee00 Pelo certeiro oe0590,deoa deJu/oadez020. 

MUNICÍPIO DE CLE VELANDIA 
PORTAL DO SUDOESTE 

Praça OelúVo Vargas, 0 ° . 71, Cebrbre, Clooeláodls.Paeaoá 
P600al 0 ° . 61, CEP, 90.030.000- Pona9(ao: (046) 3252.6000 

t5iR.,tPio 4!\ORTARIA N21012022 /) 
\ Dl~ sobre a nomeação da Comissão 

1 
 

Avaliação na Prova de Conceito -POC, 

reeareneaoPre8dão 
Eleirõnlco 50(2022 

RAPAELA MARTINS LOSI, Prefeita Municipal de Clenelândia. no uso doo 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO que, na data 31 de agosto as 09 horas e 30 minutos 

Ocorreu 0 abertura do Edita) de Licitação, Processo Licitatório n 09312022, na 
modalidade de Pregão Elelrõnico 005612022 

CONSIDERANDO o que dispõe o referido edital, em especial ao item 14: 

04.1. Definido um vencedor provisório, o mesmo deverá 
submeter a solução ofertada a orna ova/ação de conformidade 
do objeto o/colado, através de orna provo de conceito, conforme 
sdentações de Nota Técnico 00  0412008/TCU, visando dar 
Segurança mínima a conlnsleçdo, conforme preconizado na Lei 
do Licitações. 
14.2. A dela, horário e local para realização da prova de conceito 
seis divulgado pelo Pregoeiro. 
14.3. Aço-ova de conceito deverá ser realizado em até 10 (dez) 
dias deis após a sagração da empresa provisoriamente 
declarada vencedora, por Comissão Especial a ser designada, 
formada por servidores com conhecimento técnico pertinente. 
14.4. Ao final da Prova de Conceito - POC, a Comissão Especial 
avaliadora, especialmente nomeada e desipnada, registrará em 
Ala o resultado e encaminhará ao Pregoeiro e á sua Equipe da 
Apo. 

RESOLVE: 

Art. 1 0, INSTITUIR e Comissão Especial para Aplicação da Prova de Conceito 
do Processo Licitatório n o  9312022, na modalidade de Pregão Presencial n° 
5612022, que tem como objeto a 'Contratação unificada de empresa prestadora 
de serviços e práticas para fornecimento de mecanismo tecnológico, no modo 
de licenças de uso de sistemas de computação em nuvem integrado, visando 
atendimento ao Decreto 10.540, de 05 de novembro de 2020, para suprir a 
necessidade da Administração Municipal nas áreas de Saúde e Administração 
Geral, Cãmara de Clevelândia, incluindo infraeslrutura em escame fornecimento 

de Sistemas de gestão visando prover as rotinas de toda a administração pública 
municipal, no modo de licenças de uso de Sistemas de computação em nuvem, 
para atendimento de necessidade da Administração Municipal em todas as áreas 
do município e da Cãmara. Inclui ainda serviços complementares necessários 

ao funcionamento de tal sistema, como migração de dados, implantação, 

parametrizações e configurações, treinamento de usuários, suporte técnico, 
manutenção corretiva, legal e evolutiva, bem como hospedagem da solução em 

dato conter e todas as demais condições estabelecidas neste instrumento por 
meio de Processo Licitatório Compartilhado. 

Art. 2. Ficam nomeados os Seguintes membros para constituírem a COMISSÃO 
ESPECIAL AVALIADORA PARA PROVA DE CONCEITO: 

Silas Hildor Friesen 11546.6 Tributação 

Edson Luiz Modena 12306-0 Licitação 
Patrícia da Silva Mattos 1 2426-0 Compras 

Adriana Aparecida Gustmans 11420.6 Empenho 
Gladiane do Amarei 11417-0 Património 

Camila lngrit Machado 12292-6 Recursos Humanos 
Thomaz Henrique Loyota 11472-9 Contabilidade 

Paulo Roberto Lindner 11456-7 Tesouraria 
Ana Paula Zeferino 1 1416-8 Frotas 

Art. 35,  A Prova de Conceito deverá ser aplicada de acordo com as regras 
previamente estabelecidas no Edital, do Processo Licita/dito n 5  93/2021, na 
modalidade de Pregão Eletrônico e5  5612022 

Art. 4s,  A Provado Conceito terá início no dia 13 de setembro 2022. 

Art. 5° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELJcNDIA, ESTADO 

DO PARANÁ, EM 12 DE SETEMBRO DE 2022. 

RAFAELA MARTINS LOSI 
PREFEITA MUNICIPAL 

MUNICiPIO DE DOM SUCESSO DO SUL - PR - CNPJ: 80.974.1001000148 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 55' 10912822 
ressoo ea,ereeoBaaeo 55 55/ousa-  nocesrno 00 enaço se 0212020 

oasOscsu: ia muReI SUeS Se 00/09/2002152/0S/20031. 

0.0000.4.5 .,0o5.. m000le.l° 00110cm. quaeaaadsa, Seaoioaçn.se ooediçôaeaeoorlaeea renoo os soralenua 
00 Oneoo 1 o resto Elelrõmoo e° 5210022, nos boTIcas das oondlçt.s 00.06150 se rm000rlco Editor.sass 

nm 	mnoeoroiouçatçõe 	oeqa, 	QtoL 	eeaca 	0:r ° t: 
40 	 U.4. 	 20 	 PRóPRIA 	 6.,00 	 1.280.DO 
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Art. 20.  As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto 
correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do Município 
para o exercício corrente. 
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos na data de extinção do vínculo, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 31 (trinta e um) dias do mês de agosto de 2022, 133° da República 
e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

SÂMARA DE MORAES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Sâmara de Moraes Spagnoli 

Código Identificador:41 1 E422 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N°. 7.990, DE 31/08/2022 

DECRETO N°. 7.990, de 31 de agosto de 2022. 

Concede elevação de Classe em cargo público 
decorrente de aprovação em Estágio Probatório e da 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n°. 056/2020 de 27104/2020 e Lei n°. 057/2020 de 
27/04/2021, 
Considerando o resultado apurado nas Fichas de Avaliação do 
Estágio Probatório, 
Considerando o disposto na Portaria n°. 049 de 03/11/2021, que 
designou a Comissão de Gestão de Carreira, DECRETA 
Art. V. Ficam efetivados, no respectivo cargo público, os servidores 
municipais abaixo relacionados, aprovados na avaliação do estágio 
probatório. 
Parágrafo único. Aos servidores efetivos na forma do caput deste 
artigo, fica concedido elevação de Classe e vencimentos vigente, para 
o imediatamente superior, do mesmo Cargo Público: 

Nome Cargo Público Da Classe Ref. Para Classe Ref. A partir de 

Maysa Freschi dos Santos Professor Municipal Classe - A Classe - B 01/07/2022 

Cleide Bussularo Agente de Execução 1 Classe - A Classe - B 0110812022 

Diana Beninca Jagusewski Professor Municipal Classe. A Classe - B 01/08/2022 

Vanessa Rodrigues dos Santos Professor Municipal Classe. A Classe 	B 01/0812022 

Art. 2°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto 
correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do Município 
para o exercício corrente. 
Art. 3°. Este Decreto passa a surtir seus efeitos a partir da data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos na data da efetivação do cargo, 
revogados as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 31 (trinta e um) dias do mês de agosto de 2022, 133° da República 
e 670  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

SÂMARA DE MORAESSRI4LNOLI 

	

Diretora do Departan2et 	lde Pessoas 

1
Publicado por: 

Sâmara de Moraes Spagnoli 

	

Ç 	P $jkódigo Identificador:6074B5131 

DEPARTAMENTO-DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA N°. 037, DE 02/09/2022 

PORTARIA N°. 037, de 02 de setembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
n°. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico único dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), 
Considerando o Memorando n° 1.365/2022, da Secretaria Municipal 
de Saúde, 
Considerando a necessidade de continuidade de um canal exclusivo 
de comunicação entre o cidadão e a Secretaria Municipal de Saúde, 
proporcionando ao cliente a oportunidade de apresentar suas 
sugestões, reivindicações, denúncias, elogios e reclamações referentes 
aos serviços prestados pela Secretaria Municipal de Saúde, 
RESOLVE 
Art. 1 0. Fica destituída, a Servidora Pública, Veridiana Marta 
Bertoldi Stédile, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, ocupante 
do cargo público de Agente Administrativo, da função de Ouvidor 
Municipal da Saúde, a partir de 22 de agosto de 2022. 
Art. 2°. Fica designada, a Servidora Pública Municipal, Marilza 
Barbosa lotada na Secretaria Municipal de Saúde, ocupante do cargo 
público de Agente Administrativo, para desempenhar a função de 
Ouvidor Municipal da Saúde, a partir de 22 de agosto de 2022. 
§ 1°. Fica transferida da Seção de Epidemiologia, para o Setor 
Administrativo da Unidade de Saúde Central. 
§ 2°. A designação nos termos do caput deste artigo é sem prejuízo as 
atividades exercidas pela servidora no local de lotação. 

§ 30. Fica concedida gratificação pelo encargo da função de Ouvidor 
Municipal de Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde, conforme art. 
46 da Lei Complementar n°. 057/2020, a gratificação perdurará 
enquanto responder pela Ouvidoria da Saúde. 
Art. 30  As despesas decorrentes do cumprimento desta Portaria 
correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do Município 
para o exercício corrente. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 02 (dois) dia do mês de setembro de 2022, 133° da República e 
67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

SÂMARA DE MORAES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Sâmara de Moraes Spagnoli 

Código Identificador:BACF3FC4 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PUBLICAÇÃO ATAS 118 A 123 

RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 67/2022. Objeto: registro de 
preços para futuras e eventuais aquisições de guarda-corpo, corrimões, 
porta de saída emergência, calhas, rufos e consertos em geral, itens a 
serem usados e instalados em diversas edificações públicas municipal, 
serviços gerais de limpeza, pinturas, jardinagem, reparo de calçadas e 
calçamento de pedras poliédricas e passeios com lajotas e/ou paver. 
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Prazo: 12 meses. De 05.09.2022 a 04.09.2023. Contratante: Município 
de Coronel Vivida. DETENTORAS: 

ATA 	DE 
DETENTORAS VALOR 

REGISTRO • 
ESTIMADO 

118/2022 ALEX BARBIERI . PRESTADOR 
32.598.951/0001-09 65.978,00 DE SERVIÇOS  

119/2022 
FERNANDO 	GONCALVES 	DA 

23.700.93810001-10 167.000,00 ROCHA & CIA LTDA 

120/2022 
MANASSES 	GONCALVES 	DE 

22.648.94710001-46 146.958,00 MENEZES 

121/2022 
NOGALE 	ENGENHARIA 	E 

30.972.27510001-58 442.181,49 CONSTRUCAO LTDA 

12212022 PALHUCI-IA & PALHUCHA LTDA - 
10.763.211/0001-30 120.000,00 ME 

123/2022 VALMIR QUADRO DE SOUZA 11.443.620/0001-11 163.740,00 

Coronel Vivida, 02 de setembro de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Identifica dor: F46D9292 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 85/2022 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 85/2022 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE: LOTE 01: EXCLUSIVA PARA 
ME E EPP SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL 
LOTE 02— AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO DE 
EMERGÊNCIA E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA 
NO SISTEMA HIDRÁULICO DE PREVENÇÃO CONTRA 
INCÊNDIO E DO SISTEMA DE ALARME E DETECÇÃO DE 
INCÊNDIO, A SEREM USADOS E INSTALADOS EM DIVERSAS 
EDIFICAÇÕES PÚBLICAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
Início do cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 15 de 
setembro de 2022 até às 08h00min do dia 27 de setembro de 2022. 
Abertura das propostas após as 08h00min do dia 27 de setembro de 
2022. Início da disputa de preços às lOhOOmin do dia 27 de setembro 
de 2022. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 229.567,95. 
Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão 
Eletrônico estão disponíveis no site www.bll.org.br . O edital está 
disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.blLorg.br . 
Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 13 de setembro de 2022. 

JUL 14 NO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Identificador:5 1C10046 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 86/2022 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 86/2022 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - EXCLUSIVA PARA ME E 
EPP 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL (EPI'S). Início do cadastro das propostas: a partir das 
08h00min do dia 15 de setembro de 2022 até às 08h00min do dia 28 
de setembro de 2022. Abertura das propostas após as 08h00min do dia 
28 de setembro de 2022. Início da disputa de preços às 10h00min do 
dia 28 de setembro de 2022. VALOR MÁXIMO TOTAL 
ESTIMADO: R$ 94.068,61. Prazo de vigência: 12 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no 
site www.bll.org.br . O edital está disponível nos sites 

www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.bll.org .b > I1.JpaQões: (46) 
3232-8300. 0 0\ 

Coronel Vivida, 13 de setembro de 2022. 	( 

JUL IA NO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Identificador:86852539 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 7912022 

PARECER E ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 
79/2022 
DATA: 19/08/22 ABERTURA: 08/09/22 PROPOSTAS ATÉ: 
08:00 DISPUTA: 09:00 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual Prestação de 
Serviços de Lavagem de Veículos, destinados a frota pertencente ao 
município de Coronel Vivida; conforme discriminado no objeto do 
presente edital. 
Expirado o prazo recursal e após análise da documentação, 
constatamos que a mesma está de acordo com o solicitado no edital, e 
adjudicamos os itens a seguir ao licitante vencedor: 

ITEM FORNECEDOR 
VALOR 
UNITÁRIO R$ 

VALOR 	TOTAL 
ESTIMADO R$ 

01 QUELI DALMOLIN 02719755982 43,51 17.404,00 

02 QUELI DALMOLIN 02719755982 68,25 6.825,00 

03 QUELI DALMOLIN 02719755982 69,41 10.411,50 

04 QUELI DALMOLIN 02719755982 194,50 2.835,00 

05 QUELI DALMOLIN 02719755982 1133,75 13.375,00 

06 QUELI DALMOLIN 02719755982 1181,00 1 5430,00 

Totalizando por fornecedor: 

FORNECEDOR NÚMERO DO CNPJ 
I VALOR 	TOTAL 1 
1 ESTIMADO R$ 

QUELI DALMOLIN 02719755982 30.735.031/0001-51 156.280,50 

Nas condições de sua proposta e do edital. 

Valor total estimado da licitação é de R$ 56.280,50 (cinquenta e seis 
mil duzentos e oitenta reais e cinquenta centavos). 
Nada mais havendo a constar, finalizamos o presente Parecer que vai 
adiante assinado pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 
Coronel Vivida, 08 de setembro de 2022. 
Fernando Q. Abatti Elaine Bortolotto Juliano Ribeiro 
Pregoeiro Equipe de Apoio Equipe de Apoio 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 
79/2022 
DATA: 19/08/22 ABERTURA: 08/09/22 PROPOSTAS ATÉ: 
08:00 DISPUTA: 09:00 
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual Prestação de 
Serviços de Lavagem de Veículos, destinados a frota pertencente ao 
município de Coronel Vivida; conforme discriminado no objeto do 
presente edital. 
Analisados todos os atos referentes ao Pregão Eletrônico n° 79/2022, 
HOMOLOGO os itens a seguir ao licitante vencedor: 

ITEM FORNECEDOR 
VALOR 
UNITÁRIO RS 

VALOR 	TOTAL 
ESTIMADO R$ 

01 QUELI DALMOLIN 02719755982 43,51 17.404,00 

02 QUELI DALMOLIN 02719755982 68,25 6.825,00 
03 QUELI DALMOLIN 02719755982 69,41 10.411,50 

04 1 QUELI DALMOLIN 02719755982 194,50 12.835,00 

05 QUELI DALMOLIN 02719755982 1133,75 113.375,00 

06 QUELI DALMOLIN 02719755982 1181,00 15.430,00 

Totalizando por fornecedor: 

1 VALOR 	TOTALI 
 [FORNECEDOR NÚMERO DO CNPJ 

1 ESTIMADO R$ 	1 
QUELI DALMOLIN 02719755982 130.735.03110001-51 156.280.50 


